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LEI Nº 695, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 

INSTITUI NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE EVENTOS DO 
MUNICÍPIO DE ASSÚ “A SEMANA 
DE COMBATE AO BULLYING”, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSÚ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e ele sanciona a presente Lei: 

 
Art. 1° - Fica instituída a campanha de combate ao bullying em suas mais 

variadas formas, denominada “Semana de Combate ao Bullying” no Município de 
Assú, que passará a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município. 

 
Art. 2º- O evento realizar-se-á anualmente no mês de setembro, no qual 

acontece nacionalmente a campanha do setembro amarelo, que preza pela prevenção 
ao suicídio e valorização da vida. Levando em consideração que a vítima de bullying 
muitas vezes entra em um quadro depressivo que pode levar ao suicídio.  

 
Art. 3º - As escolas públicas municipais, estaduais e privadas do Município de 

Assú deverão incluir em seu projeto pedagógico medidas de conscientização, 
prevenção e combate ao bullying escolar, a serem debatidas durante uma semana do 
mês de setembro, anualmente. 

 
Art. 4º - Entende-se por bullying a prática de atos de violência física ou 

psicológica, de modo intencional e repetitivo, exercida por indivíduo ou grupos de 
indivíduos, contra uma ou mais pessoas, com o objetivo de intimidar, agredir, causar 
dor, angústia ou humilhação à vítima. Esse tipo de violência também pode acontecer 
de forma virtual através da internet ou de outras tecnologias relacionadas, quando 
recebe o nome de cyberbullying. 

O bullying geralmente é feito contra alguém que não consegue se defender ou 
entender os motivos que levam a tal agressão. Normalmente, a vítima teme os 
agressores, seja por causa da sua aparente superioridade física ou pela intimidação e 
influência que exercem sobre o meio social em que está inserido. 

Para a justiça brasileira, o bullying está enquadrado em infrações previstas no 
Código Penal, como injúria, difamação e lesão corporal. Ainda não existe uma lei que 
puna os agressores com o devido merecimento. 

 
Parágrafo único – São exemplos de bullying: acarretar a exclusão social 

subtrair coisa alheia para humilhar; perseguir; discriminar; amedrontar; destroçar 
pertences; instigar atos violentos, inclusive utilizando-se de meios virtuais e 
tecnológicos. 

 
Art. 5º Constituem objetivos a serem atingidos: 
I – prevenir e combater a prática do bullying nas escolas; 
II – capacitar docentes e equipe pedagógica para a implementação das ações 

de discussão, prevenção, orientação e solução do problema; 
III – incluir regras contra o bullying no regimento interno da escola; 
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IV – orientar as vítimas de bullying visando a recuperação de sua autoestima 
para que não sofram prejuízos em seu desenvolvimento escolar; 

V – orientar os agressores, por meio da pesquisa dos fatores desencadeantes 
de seu comportamento, sobre as consequências de seus atos, visando torná-los aptos 
ao convívio em uma sociedade pautada pelo respeito, igualdade, liberdade, justiça e 
solidariedade; 

VI – envolver a família no processo de percepção, acompanhamento e 
crescimento da solução conjunta. 

 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

  
 Prefeitura Municipal do Assú, “Palácio Francisco Augusto Caldas de Amorim”, 
em 07 de novembro de 2019. 
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